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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL NO TOCANTINS - SR/PF/TO
 

Assunto: PERDA DE AUTORIZAÇÃO DE RESIDÊNCIA

Destino: DELEMIG/DREX/SR/PF/TO 

Processo: 08297.000689/2021-39

Interessado: GUI LISHA

 

1. Ciente do  Relatório DELEMIG/DREX/SR/PF/TO (19720308) encaminhando expediente
sobre Perda de Autorização de Residência Permanente de GUI LISHA;

2. Acolho a sugestão da DELEMIG/DREX/SR/PF/TO aprovada pelo Sr. Delegado Regional
Executivo, com base na qual  decreto a PERDA da autorização de residência de GUI LISHA, nos termos do
art. 135, inc. I, do Dec. 9.199/2017.

3. Encaminhe-se à DELEMIG/DREX/SR/PF/TO para as providências decorrentes.

Documento assinado eletronicamente por MARIA AMANDA MENDINA DE SOUZA, Superintendente
Regional, em 03/08/2021, às 08:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 19730270
e o código CRC 8D6029E2.

Referência: Processo nº 08297.000689/2021-39 SEI nº 19730270
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